
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO Nº /2026

Ementa: Moção de  Repúdio às declarações proferidas pelo radialista 
Donizete Garcia, por apologia à violência contra a mulher.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

A Vereadora que a esta subscreve, em conformidade com o
texto regimental desta Casa, apresenta à Mesa a Moção de Repúdio  às 
declarações  proferidas  pelo  radialista  Donizete  Garcia,  por  apologia  à 
violência contra a mulher.

Manifesto  veemente  repúdio  às  declarações  proferidas  pelo 
radialista  Donizete  Garcia,  durante  transmissão  ao  vivo  em  programa 
radiofônico, ocasião em que, em tom jocoso, afirmou: “No máximo, tira a 
vida da mulher, não é?”, seguido de risos. A fala em questão não configura 
humor, opinião ou exercício legítimo da liberdade de expressão. Trata-se 
de  declaração  que  banaliza  e  normaliza  a  violência  contra  a  mulher, 
podendo  caracterizar,  em  tese,  apologia  a  crime,  conduta  prevista  na 
legislação penal brasileira. Em um país que registra índices alarmantes de 
feminicídio,  declarações  dessa  natureza  contribuem  para  a  cultura  de 
violência e desvalorização da vida das mulheres, reforçando discursos que 
naturalizam  agressões  e  mortes.  O  combate  à  violência  de  gênero  é 
compromisso  institucional  e  responsabilidade  coletiva,  não  sendo 
admissível  qualquer  relativização  desse  tema,  sobretudo  em  meios  de 
comunicação  de  amplo  alcance.  Diante  do  exposto,  reafirmo  o 
compromisso deste mandato com a defesa intransigente da vida e dos 
direitos das mulheres.

Que,  do  deliberado  pela  casa,  dê-se  ciência  da  presente
Moção a Donizete Garcia.

Plenário  “Vereador  Fernando  Navajas”,  03  de  março  de 
2026. 

Dandara Gissoni 
Vereadora – PSB
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